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PORTARIA NO 341/2023 DE 07 DE JUNHO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçöes legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resoluçäo Cofen 70612022, de 25 de julho de2022;

CONSIDERANDO o artigo 70 da Resolução Cofen 70612022 que define

a Câmara de Ética;

CONSIDERANDO deliberação da Presidente do Coren/PR, baixam as

seg u intes determinações:

Art. 1o Alterar a composiçäo da Câmara de Ét¡ca do Coren/PR com as
seg ui ntes profissionais:

Titulares:
Elia Machado de Oliveira - Coordenadora
Eduardo José Truppel
Queli Cristina Kanarski

Suplentes:
Janete Rodrigues da Silva
Marleci de Oliveira Pontes
Gleyce Gristina dos Santos Prehs

Art. 20 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,

revogando a podaria 22412023 e as disposições ao contrário.

Art. 3o Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 07 de junho de 2023

Pø*4
RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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